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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

 

1  DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de Espectrofotômetro para o 

laboratório da Estação de Tratamento de Água do SAAE de Itaguara/MG.   

 

2  JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:  

2.1 – O Equipamento objeto deste termo de referência será utilizado para a realização de análises 

físico-químicas na Estação de Tratamento de Água de Itaguara; tal aquisição é fundamental, 

pois, as análises de água são requisitos obrigatórios conforme a Portaria de Consolidação 

GM/MS Nº5 de 2017. Por meio do equipamento licitado são feitas as análises para o controle de 

água bruta bem como da água tratada que é distribuída à população a fim de averiguar sua 

qualidade.  

2.2 – O SAAE possui um espectrofotômetro, contudo o mesmo está com diversos problemas de 

funcionamento, razão pela qual foi encaminhado para orçamento de sua manutenção corretiva e 

preventiva. Após avaliação, foram detectados diversos defeitos, como cabos flat danificados, 

pontos de oxidação na placa principal, corrosão na cédula de amostras e de reconhecimento, 

filtros manchados, necessidade de substituição de lâmpadas e tampa hack, além de limpeza, 

ajuste e calibração. O total do orçamento para o conserto foi de R$ 38.483,71 ou seja, quase o 

mesmo valor de um equipamento novo (cerca de R$ 40.000,00), o que demonstra a inviabilidade 

do conserto e necessidade de aquisição de um aparelho novo. 

 

3  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1 Segue tabela com as especificações técnicas do equipamento a ser adquirido: 

ITEM EQUIPAMENTO QUANTIDADE 

 

 

 

 

 

01 

Espectrofotômetro de bancada com faixa de comprimento de onda 

Visível (de 320 a 1.100 nm) que oferece suporte em Português/Brasil.  

O aparelho deve ser multiparâmetro e conter: 

Faixa de Comprimento de onda: 320 a 1100 nm 

Display touchscreen colorido com interface interativa no idioma 

português 

Guia de procedimentos na tela 

Métodos analíticos pré-progamados 

Modo de leitura: % transmitância, Absorvência e Concentração. 

Fonte de Luz: Lâmpada de Tungstênio 

Acuracidade do comprimento de onda: +/- 1,5 nm 

Resolução do comprimento de onda: 1nm 

Largura de Banda: 5 nm 

1 
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Seleção do comprimento de onda: Automático baseado no método ou 

comprimento de onda selecionado 

Com armazenamento de dados de leitura, data, hora e id. analista 

Compatibilidade de cubetas: tubos de 13 mm, 16 mm; cubetas de 10 

mm/1 cm quadradas; 

50 mm/ 5 cm retangular; 25 mm/1 polegada redonda 

Fonte de alimentação: 110 – 240 V; 50/60 Hz 

Garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo um ano. 

 

4  DA CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E MODALIDADE DO CERTAME: 

4.1 O objeto deste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, sendo 

assim, entende-se que sua aquisição deverá ocorrer através de processo licitatório, na modalidade 

Pregão de forma presencial, do tipo menor preço por item. 

 

5  DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

5.1 O objeto deste Termo de Referência será solicitado de uma única vez, por meio da 

emissão de Solicitação de Fornecimento, assim definido como documento utilizado pela 

Administração para a solicitação, acompanhamento e controle da execução do contrato, 

possibilitando a verificação da conformidade do produto entregue com o solicitado para a 

CONTRATADA. 

 

6  DO CUSTO E FORMAÇÃO DOS PREÇOS NAS COTAÇÕES: 

6.1 A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, contendo preço unitário e 

total, cotados em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e 

demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto. 

 

7  DO CONTRATO: 

7.1 A compra do objeto especificado neste Termo de Referência será realizada através de 

uma única entrega, ficando a cargo da Administração a decisão de elaborar ou não o instrumento 

de Contrato, pois a emissão do Empenho já formaliza esta aquisição, conforme artigo 62 da lei 

8666/93. 

 

8  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

8.1 A entrega do objeto do presente Termo de Referência será acompanhada e fiscalizada 

pelos servidores Elimar de Gois e Lexandre Mateus dos Santos, ora designados como fiscais pelo 

CONTRATANTE, cabendo aos mesmos determinar o que for necessário à regularização de 

eventuais faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as 

providências ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providências 

cabíveis, conforme Lei 8.666/93. 
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8.2 Caberá a CONTRATADA, a designação formal de um representante para responder 

perante ao CONTRATANTE, pela execução do Contrato. 

 

9  DOS PRAZOS PARA ENTREGA DO MATERIAL: 

9.1 O objeto deste termo de referência será solicitado por meio da emissão da Solicitação de 

Fornecimento e o envio da mesma em e-mail fornecido pela CONTRATADA. 

9.2 A contratada terá o prazo máximo de 15 dias corridos, após o recebimento da Solicitação de 

Fornecimento, que lhe será enviada por e-mail, para realizar a entrega do objeto solicitado. 

 

10  DO LOCAL DE ENTREGA: 

10.1 A entrega será realizada em dia e horário comercial, na sede do SAAE, localizada na Rua 

Geraldo de Oliveira Lima, 110, Alto Santa Cruz, CEP 35488-000, Itaguara-MG. 

 

11  DO RECEBIMENTO: 

11.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

a) Recebimento provisório: o equipamento será recebido provisoriamente no momento da 

entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas 

e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente 

fixado. 

b) Recebimento definitivo: no prazo de 05 dias úteis após o recebimento provisório, a 

fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade com as 

especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

11.2. A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 

que não possa ser imputada à Administração. 

11.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser 

recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando dispensado o 

recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor, nos 

termos dos subitens 11.4 e 11.5. 

11.4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado com 

defeito, ou em desacordo com o especificado ou com a proposta, a fiscalização notificará por 

escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o material recusado no prazo de 5 dias. 

11.5 Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em desconformidade 

com as condições deste termo, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade 

competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a 

enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face a 

eventual aplicação de multa. 
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11.6 Glosada a nota fiscal, deverá a Autarquia notificar a Contratada para que proceda à retirada 

deste, às suas expensas, no prazo de 60 dias, contados do recebimento da notificação. 

11.7 O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado 

a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou 

para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. Fornecer o objeto do certame em estrita conformidade com as especificações e condições 

estabelecidas neste termo de referência; 

12.2. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive frete de entrega e 

encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 

contratual, dentre eles encargos relativos à legislação trabalhista; 

12.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame; 

12.4. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

12.5. Conceder garantia contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo de 1 ano. 

12.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do 

edital; 

 12.7. Entregar objeto do certame no prazo estabelecido neste termo de referência. 

 12.8 Prestar apoio e orientação técnica operacional, inclusive presencialmente, se necessário, 

sem qualquer custo adicional. 

 

13 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições acima elencadas. 

13.2 Fiscalizar a entrega e rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

13.3 Definir obrigatoriamente em todas as solicitações de serviço, o detalhamento e 

especificações dos materiais. 

13.4 Efetuar o pagamento conforme definido no tópico seguinte. 

 

14 DO PAGAMENTO: 

14.1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota fiscal eletrônica pela 

CONTRATADA. 
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14.2 O prazo para pagamento da Nota fiscal, devidamente atestada pela administração, não 

deverá ser superior a 10 (dez) dias. 

14.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

15 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar em sanções previstas na Lei 8.666 de 1993. 

 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos do SAAE, no 

exercício de 2023, obedecendo às Classificações Orçamentárias. 

 

Itaguara, 15 de março de 2023. 

 

Mariane Silva Rosa 

Técnica em Quimica – SAAE Itaguara  


